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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 20/2000

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 12:00 horas

10:00 horas

Data da reunião ordinária: 13-10-2000

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       Faltas justificadas:
José Manuel Almeida Lourenço                                Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

12-10-2000

57.319.801,20

20.536.546,50
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Reunião de 13 de Outubro de 2000

Livro Nº (          )

ABERTURA
-----Aos treze dias do mês de Outubro de dois mil, nesta vila de
Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no edíficio dos Paços
do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Castanheira de Pera,
sob a Presidência do senhor Pedro Manuel Barjona de Tomaz
Henriques e a presença dos Vereadores senhores Fernando José
Pires Lopes e Bebiano Antunes Rosinha. Foram consideradas
justificadas as faltas dos Vereadores Dr. Nuno José Mendes
Teixeira Correia e senhor José Manuel Almeida Lourenço.----------
-----Pelas dez horas foi considerada aberta  a reunião.----------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA -20.536.546.50---------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 57.319.801.20----------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----FERNANDO MANUEL DOS SANTOS ZUZARTE, requer aprovação do
projecto de alteração de uma garagem que está a construir em
Souto do Vale, com a licença nº.20/99. Tem parecer favorável do
Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.--------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----CÉLIA MARIA CORREIA LOURENÇO, requer aprovação do projecto
de arquitectura de um barracão, sito no Fontão. Tem parecer
favorável do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----MARIA ROSA DE ALMEIDA MARQUES FERREIRA, requer aprovação do
projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar, a construir
no Soeiro. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
-----Indeferido por não respeitar condicionantes do PDM.---------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----PLANO NACIONAL DE VARIANTES E CIRCULARES URBANAS -
Deliberado, com base no despacho 20053/2000 de Sua Excelência o
Senhor Secretário de Estado Adjunto e das Obras Públicas, e tendo
em vista a melhoria da circulação e Segurança do tráfego neste
Concelho, propôr a inclusão no Plano Nacional de Variantes e
Circulares as seguintes vias:------------------------------------
-Circular Norte;-------------------------------------------------
-Variante dos Pereiros;------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----VENDA DE SUCATA - Deliberado promover a venda de sucata
existente no estaleiro municipal, nos termos da lei.-------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA - A Câmara Municipal de Castanheira
de Pera delibera, nos termos da alínea a) do nº.6 do artigo 64º.
e alínea f) do nº.2 do artigo 53º. da Lei 169/99, de 18 de
Setembro, que se submeta a autorização da Assembleia Municipal a
fixação em 1% da Taxa de Contribuição Autárquica, a aplicar aos
valores patrimoniais dos prédios urbanos situados neste concelho,
conforme o estabelecido nos termos legais.-----------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----ALOJAMENTO - MÉDICOS - Por interesse da Câmara Municipal as
instalações cedidas, ao abrigo do Protocolo celebrado em 22 de
Fevereiro de 1991, aos médicos do SAP Concelhio e Enfermeiros
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Estagiários do Centro de Saúde foram desocupadas. No sentido de
dar cumprimento ao acordado, a Câmara Municipal arrendou novas
instalações para aquele fim. Nestes termos a Câmara Municipal de
Castanheira de Pera delibera proceder ao pagamento das rendas às
mencionadas instalações no valor de Esc. 455.000.$00,
correspondente a 12 meses (Novembro de 1999 a Novembro de 2000).
Mais se delibera solicitar à Administração Regional de Saúde de
Leiria o pagamento correspondente à contraprestação devida nos
termos do Protocolo no valor de Esc. 317.478$00.-----------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----ALARGAMENTO DO PERÍODO NORMAL DE FUNCIONAMENTO DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS - Presente requerimento de Olinda M.
H. Pires, proprietária do Estabelecimento Comercial Olimar-Modas
sito na Avª. S. Domingos a solicitar o alergamento do respectivo
horário de funcionamento.----------------------------------------
-----O Regulamento Municipal dos Períodos de Abertura e
Encerramento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e dos de
Prestação de Serviços, prevê, no seu artº. 2º. § único, a
faculdade da Câmara restringir ou alargar os limites do período
normal de funcionamento dos estabelecimentos comerciais.---------
-----Tal faculdade tem, contudo, carácter excepcional e só deverá
ocorrer se se verificarem cumulativamente os requisitos
constantes das alíneas a) e b) daquele parágrafo (com
correspondência directa nas alíneas a) e b) do artº. 2º. do DL
48/96, de 15 de Maio).-------------------------------------------
-----No caso em apreço a Câmara entende não se verificarem os
requisitos constantes da alínea b) do regulamento (e DL 48/96)
não se justificando assim a abertura de um precedente e a
alteração dos usos comerciais locais, no que respeita aquele tipo
de estabelecimento.----------------------------------------------
-----Nestes termos, a Câmara Municipal de Castanheira de Pera,
delibera, por unanimidade indeferir o pedido formulado.----------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----Presente ofício enviado por Dr. Bento Mocho, Advogado em
representação de Manuel de Freitas Lopes & Cª., Lda., que recebeu
nos Serviços da Câmara Municipal o número de entrada 3113 de
06/10/2000.------------------------------------------------------
-----Tomado conhecimento e será analisado o assunto para
deliberação em próxima reunião. Quanto à notificação judicial
avulsa que o representante da identificada firma junta com o
presente ofício, delibera a Câmara Municipal intentar as acções
legais adequadas.------------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----MUSEU DO TEXTIL - A Câmara delibera constituir a Comissão
Instaladora do Museu do textil, que será integrada pelos
seguintes elementos:---------------------------------------------
-Vereador  Fernando José Pires Lopes;----------------------------
-Dra. Ana Paula Neves;-------------------------------------------
-Dra. Bernardina Macedo;-----------------------------------------
-Dr. Avelino;----------------------------------------------------
- Manuel António Cepas Rebelo.-----------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO - Ao abrigo do artigo 31º. do Decreto
341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal delibera aprovar a
10ª. Alteração ao Orçamento, no valor de 7.820.000$00.-----------
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DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

NONA-------------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES (Aprovação) - Ao abrigo do
artigo 4º. do Decreto 341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal
delibera aprovar a 10ª. Alteração ao Plano de Actividades, no
valor de 5.100.000$00.-------------------------------------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, registados sob os números:
1813 a 1815; 1819; 1844; 1845; 1847; 1532; 1593; 1688; 1696;
1698; 1702 a 1730; 1735 a 1760; 1762 a 1812, no valor de
21.007.863$00, respeitantes a Despesas Orçamentais e delibera por
unanimidade ratificá-los.----------------------------------------

PRESENÇAS
-----Herdeiros de um prédio sito em Coentral reclamando pelas
obras de reconstrução que estão a ser promovidas por Maria Helena
Nazaré Simões Madeira e que se situam nas imediações daquele.
Foram informados que a obra está suspensa por ordem da Câmara,
uma vez que não estava a ser respeitado o licenciamento.
Aguarda-se apresentação do projecto de alterações para apreciação
e submissão a aprovação pelo que só após esses tramites se poderá
tomar posição.---------------------------------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram doze horas, pelo que de tudo se lavrou a presente
acta que foi aprovada em minuta.---------------------------------
-----E eu, Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


